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DECISÃO

Processo nº: 1005748-79.2017.8.26.0590 - Nº de controle 2017/000418
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Edifício Santa Sophia
Executado: Maria da Anunciação do Amaral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant

Vistos.

Diante das cotações de fls. 226/227, HOMOLOGO o valor da avaliação, pela
média, qual seja, R$ 152.500,00.

Intime-se o devedor, preferencialmente pela imprensa, para, querendo, se
manifestar tanto acerca da penhora como da avaliação no prazo de 15 (quinze) dias artigo 525, §
11, do Código de Processo Civil. Consigno que serão liminarmente rejeitadas alegações de
nulidade (da penhora e da avaliação) que não aduzam questões de validade e adequação da
constrição, bem como impugnação à avaliação desprovida da declaração de outros dois corretos
imobiliários, a fim de não procrastinar o andamento do feito.

Cientifique-se de eventual cônjuge, credor hipotecário, coproprietário e demais
pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo Civil, por carta. Providencie a parte
exequente o recolhimento de taxa(s) de despesa postal suficiente no prazo de 15 (quinze) dias e
indique o nome e endereço das pessoas que devem ser intimadas.

Intime-se.

São Vicente, 22 de junho de 2021.
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